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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 186, DE 26 DE MARÇO DE 2024
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº
1082, Livro 33, Fls. 18;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Exonerar  a  pedido  o  servidor  público

municipal  ALEX  TEIXEIRA  ALVES  DOS  SANTOS,  RG
XX.378.74X-X, Vigia, admitido através da Portaria nº 446,
de 01 de junho de 2023.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 22 de março
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 187, DE 27 DE MARÇO DE 2024.
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º. – Designar a Sra. BEATRIZ DIAS FEBA,

portadora do documento de identidade RG nº XX.570.14X-
X,  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social,  como
Gestora do Fundo Municipal  da Assistência Social,
sem ônus para a municipalidade.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria,
na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 188, DE 27 DE MARÇO DE 2024
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº
1118, Livro 33, Fls. 19;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Exonerar a pedido, a partir de 01 de abril

de 2024, FERNANDA LAUTENSCHLAEGER GARCIA, RG
XX.965.18X-X SSP/SP, do cargo de Escriturário I, nomeada

através da Portaria nº. 057, de 20 de janeiro de 2023.
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 189, DE 27 DE MARÇO DE 2024
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº
1115, Livro 33, Fls. 19;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Exonerar a pedido, a partir de 02 de abril

de 2024, EDVANEA ANDRADE ROSA, RG XX.330.27X-X
SSP/SP, do cargo de PEB I, nomeada através da Portaria nº.
090, de 31 de janeiro de 2023.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 190, DE 27 DE MARÇO DE 2024
JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº
1112, Livro 33, Fls. 19;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Exonerar a pedido, a partir de 01 de abril

de 2024, LETICIA APARECIDA GREGORIO BARRETO, RG
XX.978.04X-X  SSP/SP,  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços
Gerais,  nomeada através da Portaria  nº.  072,  de 01 de
fevereiro de 2022.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Permitente: Município de Santo Anastácio.
Permissionário: Reinaldo Correa Ferreira
Objeto: Permissão de Uso, a título precário, gratuito e

por prazo determinado, de área localizada na Praça “Ataliba
Leonel”, para a realização de evento religioso “Encenação
da Paixão de Cristo”.

Assinatura: 25/03/2024
...........................................................................................................
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 | Secretaria da
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Para conferir o original, acesse:
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